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PRODUÇÃO EXTRATEÓRICA 
DA SÍNTESE 


Rubens Rodrigues Torres Filho 


Na terceira de suas Cartas Filosóficas sobre o Dogmatismo e o Criti- 
cismo (1795) — que contêm uma interpretação precoce e penetrante da 
filosofia crítica de Kant — Schelling propõe uma tradução, à primeira vista 
surpreendente, da famosa pergunta: — Como são possíveis os juízos sintéticos 
a priori? Formula-a já, de resto, com relativa liberdade, escrevendo: 


ABREVIATURAS 


SW — Friedrich Wilhelm 
Joseph von Schelling, 
Samtliche Werke (Obras 
Completas), 1856-61 


KrV — Immanuel Kant, 
Kritik der reinen Vernunft 
(Crítica da Razão Pura), 
A1781; B 1787 


— Como chegamos em geral a julgar sinteticamente? pergunta Kant 
logo no início de sua obra, e essa pergunta está no fundamento de sua 
filosofia inteira, como um problema que tange ao ponto propriamente 
comum a toda filosofia. (SW, I, 294) 


"Toda filosofia", aqui, tem o sentido de: a filosofia, qualquer que ela 
seja, independentemente de sua opção por um não-eu absoluto (dogma- 
tismo) ou por um eu absoluto (criticismo) como princípio e ponto de partida. 
Quer seja o não-eu ou o eu o objeto de uma escolha absoluta — e a qualquer 
desses dois pólos se atribua uma positividade plena (uma existência originá- 
ria) —, os antagonistas irão encontrar-se em um ponto comum: o problema 
da síntese. 


E a continuação daquele parágrafo das Cartas, onde Schelling opera a 
transposição que nos ocupa, explicita essa questão crucial da seguinte ma- 
neira: "Pois a pergunta [kantiana], expressa de outro modo, diz o seguinte 
[lautet so]: Como chego em geral a sair do absoluto e ir a um outro oposto?' 
Ora, para que a pergunta, anders ausgedrückt, "outramente expressa", trans- 
posta para a linguagem do argumento das Cartas, possa "soar assim", é 
preciso que fiquem explícitas as regras de transformação que operaram sobre 
seu enunciado — e, com elas, o modo específico de inserção do jovem 
Schelling no pós-kantismo. 
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Em primeiro lugar, convém destacar o caráter diretamente agonístico 
do contexto que torna possível essa leitura da pergunta clássica de Kant. Para 
"aplainar a controvérsia dos filósofos", lemos um pouco mais acima, na 
mesma página, a crítica da razão é obrigada a partir daquele "ponto, de que 
parte a controvérsia da própria filosofia ou, o que é o mesmo, do conflito 
originário [presente] no espírito humano". O Streit, que eu traduzi por "con- 
trovérsia" (e o próprio Schelling, no prefácio, qualifica seu escrito de "polê- 
mico"), essa lide, esse litígio, tem sua origem num Widerstreit, que traduzi por 
"conflito": num ant'agonismo do próprio espírito (humano, finito). Para con- 
firmá-lo, basta voltar ao escrito anterior de Schelling, Sobre o Eu como 
Princípio da Filosofia, onde se encontra, na Observação do parágrafo 5, uma 
primeira versão desse mesmo argumento, com o seguinte teor: 


Também o autor da Crítica da Razão Pura, em seu propósito de aplainar 
finalmente, não só a controvérsia dos filósofos, mas até mesmo a da 
própria filosofia, não soube fazer nada mais cedo que determinar o 
autêntico ponto polêmico [Streitpunkt, que corresponde ao que Fou- 
cault mais tarde, em Les Mots et les Choses, iria chamar de "point 
d'hérésie"] que está em seu fundamento, em uma pergunta omnia- 
brangente, que ele exprimiu assim: como são possíveis juízos sintéticos 
a priori? Mostrar-se-á no decorrer desta investigação que essa pergunta, 
representada em sua mais alta abstração, não é outra senão esta: como 
chega o eu absoluto a sair de si mesmo e opor a si um não-eu? 


Formulação intermediária, como se vê, a meio caminho entre a fórmula 
original de Kant e sua edição final no idioma schellinguiano, que diz: — Como 
chego em geral a sair do absoluto e ir a um oposto? O percurso para chegar a 
ela é o desenvolvimento das análises do escrito Sobre o Eu. 


A questão que move esse ensaio (Vom Ich), subtitulado "Sobre o 
incondicionado no saber humano", é, declaradamente, a de encontrar o 
fundamento, o alicerce, a base (Grund) onde possa assentar-se definitiva- 
mente o edifício da filosofia crítica — a filosofia dos novos tempos, que a 
crítica da razão empreendida por Kant teve o mérito de inaugurar e augurar. 


Esse fundamento, que Schelling propõe seja tomado como princípio 
(Prinzip), está ausente em Kant, que nunca o formulou, apenas o pressupôs, 
e só pode ser próprio o incondicionado — que neste texto aparece sob o título 
de "eu absoluto" (ab-solutum, isto é, solto, absolvido, não relativo a nenhum 
não-eu oposto a ele, com o qual estivesse numa relação de determinação 
recíproca) e bem mais tarde, nas preleções de Erlangen de 1825, será assina- 
lado pela designação de "eterna liberdade". Sua ausência no texto de Kant, os 
"brancos" onde seria seu lugar tão cuidadosamente circunscritos por esse seu 
jovem e ambicioso continuador, já no prefácio do livro. Lemos, ali: 
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Assim Kant nomeia como únicas formas possíveis de intuição sensível 
o tempo e o espaço, sem tê-las esgotado [ousemos "exaurido"] segundo 
qualquer princípio (como p. ex. as categorias segundo a tábua das 
funções lógicas do julgamento). Assim, aliás, as categorias são ordena- 
das segundo a tábua das funções do julgamento, mas estas mesmas 
segundo princípio nenhum. (SW, I, 154) 


Mas esses claros, que o autor na Crítica não soube — ou, mais 
provavelmente, não quis — preencher, apontam todos numa única direção: 
a questão da síntese ou, melhor, da unidade originária que a síntese necessa- 
riamente pressupõe. 


Eis, pois, como o pós-kantismo imediato irá relacionar-se — critica- 
mente — com seu limiar histórico de origem, isto é, a filosofia kantiana: 


Considerando a questão com mais rigor, encontra-se que a síntese 
contida no julgamento, ao mesmo tempo que a expressa através das 
categorias, é apenas uma síntese derivada, e ambas só são concebidas 
[begriffen] através de uma síntese mais originária que está em seu 
fundamento (a síntese da multiplicidade na unidade da consciência 
em geral), e esta mesma por sua vez só através de uma unidade 
absoluta superior; que, portanto, a unidade da consciência não é 
determinável através das formas dos juízos, mas, vice-versa, estas, ao 
mesmo tempo que as categorias, só são determináveis através do prin- 
cípio dessa unidade1. 


Esse empenho de "passagem ao limite", de — etimologicamente fa- 
lando — "radicalização", não deixa de ter sido sugerido por Kant. A exigência 
do incondicionado pela razão humana, para sustar a regressão ao infinito, é 
a razão pela qual, na filosofia crítica, toda a engenharia conceitual do enten- 
dimento tem de ser coroada pela arquitetônica da razão pura. Também Fichte, 
quando introduz, por ocasião da exposição da tríade de princípios da dou- 
trina-da-ciência de 1974, o conceito de "juízo tético", está atendendo ao 
problema de não haver síntese sem antítese nem vice-versa e à necessidade 
de sustar — e aí, no caso, até por decreto (Machtspruch) — essa circularidade. 
Estamos no nascedouro da noção de Grund em seu sentido prenhe, alemão 
(fundamento, base, chão último), e do uso técnico, sistemático, da recém- 
criada palavra Grundsatz (sentença-base, proposição fundamental), termo 
nacional para substituir a palavra Prinzip, de importação latina. Mas o aspecto 
que vem ao caso, para os fins desta nossa discussão, são as consequências 
dessa questão para o destino do conceito de síntese. 


Em Kant, no parágrafo 15 da Dedução das Categorias, temos que a 
conjunctio (que ele traduz, em alemão, por Verbindung) é "um ato da 
espontaneidade da faculdade de representação", espontaneidade essa que é 


(1) SW, I, 154. "Do mesmo 
modo, as muitas contradi- 
ções aparentes dos escri- 
tos kantianos, que há 
muito tempo já deveriam 
ter sido reconhecidas pe- 
rante os oponentes da filo- 
sofia crítica (particular- 
mente na medida em que 
tangem às coisas em si), só 
podem ser aplainadas 
através de princípios su- 
periores, que o autor da 
Crítica da Razão Pura, 
por toda parte, apenas 
pressupôs." 
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preciso chamar de "entendimento" (Verstand) para distingui-la da sensibili- 
dade. Por isso conclui Kant que essa conjunção de um múltiplo em geral 
jamais pode "entrar em nós através dos sentidos" (não pode ser produzida a 
posteriori) e é preciso ir buscar sua origem em outra parte: em "uma ação do 
entendimento, que nós guarneceríamos com a denominação universal de 
síntese" (KrV B 130). 


Em Schelling, encontraremos o texto chave a esse propósito se voltar- 
mos à página 294 e ali lermos: 


Uma síntese só nasce através do conflito da pluralidade contra a 
unidade originária. Pois sem conflito nenhuma síntese é necessária; 
onde não há pluralidade nenhuma, há unidade pura e simples: fosse 
a pluralidade o originário, mais uma vez não haveria síntese. Mas 
muito embora nós só possamos conceber [begreifen] uma síntese através 
de uma unidade absoluta em contraposição contra uma pluralidade, 
a crítica da razão pura não podia ascender até aquela unidade 
absoluta, porque ela, para aplainar a controvérsia dos filósofos, só 
podia partir daquele ponto de que parte a controvérsia da própria 
filosofia. Mas justamente por isso, também, só podia pressupor aquela 
síntese originária como um Faktum da faculdade de conhecimento. 


Isto é: o conceito de síntese não pode ser primeiro e originário, pois 
pressupõe conflito e unidade — que, de "originária" (quando a pluralidade se 
contrapõe a ela), passa a ser "absoluta" (quando, por sua vez, se contrapõe à 
pluralidade). Mas isto não quer dizer, atenção, que não possamos falar de uma 
"síntese originária", primordial, ancestral de todas as outras e que, quando se 
leva em conta sua gênese — a partir do absoluto e do conflito —, pode até ser 
tratada como um Faktum originário. 


Apenas e unicamente o um, em sua identidade, simplicidade e obvie- 
dade, não geraria síntese: "onde não há pluralidade nenhuma, há unidade 
pura e simples" — Einheit schlechthin. Plana unidade, para traduzir com mais 
capricho. Não haveria nada para schlichten, nada que aplainar. Todos os 
juízos seriam analíticos, tautológicos. Na hipótese simétrica, que chamaríamos 
de pluralismo absoluto, também não haveria problema: "fosse a pluralidade 
o originário, mais uma vez não haveria síntese". Somente o fato do conflito — 
pluralidade versus unidade, negação versus positividade — pode explicar 
que haja síntese. O antagonismo contra a unidade — a antítese — e a 
exigência de retorno à unidade são os pressupostos necessários para que seja 
concebível uma síntese überhaupt. Explicar esse fato é a tarefa da filosofia: o 
verdadeiro e único problema é explicar o nascimento do problemático. 


Nesse contexto Schelling situa e delimita o feito de Kant: aquele poder 
de conjunção, a "ação do entendimento" que não pode ser derivada da 
experiência mas torna a experiência possível, exprime, no nível da faculdade 
de conhecimento, a síntese originária em sua facticidade (tomada como 
n 
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Faktum). É, apenas, o primeiro de todos Fakta. Eis a limitação do projeto 
crítico. Uma limitação que é, ao mesmo tempo, um privilégio — pois a 
empreitada kantiana se situaria, assim, num plano que a dispensa da opção 
entre as duas interpretações da unidade originária (do absoluto); uma opção 
que toda filosofia, que se pretenda completa e não queira limitar-se à condi- 
ção de prolegômeno, fatalmente terá de fazer — tomá-lo como um objeto 
absoluto ou um sujeito absoluto (como um objeto livre de qualquer correla- 
ção com o sujeito ou vice-versa). 


Pois o verdadeiro criticismo, rival autêntico do dogmatismo, não se 
confunde com a filosofia crítica de Kant. Leiamos a nota da página 302: "Por 
que não havemos de designar logo os dois sistemas por seus nomes — o 
dogmatismo como sistema de realismo objetivo (ou do idealismo subjetivo), 
o criticismo como sistema do realismo subjetivo (ou do idealismo objetivo)?"2. 
Ir mais longe que Kant, na direção do fundamento, da unidade, do incondi- 
cionado, essa radicalização da exigência do fundamento, com a introdução 
da questão do Grund, implica portanto a escolha, o risco, a aposta. 


Se voltarmos agora ao prefácio do Vom Ich, o livro anterior, programá- 
tico, de Schelling, veremos que aquela exigência de ir cada vez mais fundo ali 
onde Kant deixou em branco, não pede apenas a unidade, o absoluto, o ser 
originário3. Na justificativa do projeto de reconduzir a princípios as conquistas 
científicas da crítica da razão, aquele mesmo parágrafo acrescentava este 
argumento suplementar: 


(2) Note-se que a expres- 
são "idealismo objetivo" 
(isto é, a atribuição da ob- 
jetividade ao ideal, ao eu, 
ao sujeito) é usada aqui 
para caracterizar o criti- 
cismo, isto é, o fichtia- 
nismo. Só mais tarde, sob 
a influência de Hegel, 
Schelling irá acusar Fichte 
de "idealismo subjetivo", 
mas então com um sentido 
totalmente diferente. 


(3) Texto de SW, I, 154 ci- 
tado na nossa página 3.


Por fim, mesmo supondo-se que a filosofia teórica de Kant afirmasse 
por toda parte a mais amarrada coerência, ainda assim sua filosofia 
teórica e sua filosofia prática não estão conjungidas [verbunden] por 
nenhum princípio em comum, a prática não parece formar nele um e 
mesmo edifício com a teórica, mas apenas um edifício anexo [digamos, 
uma edícula] da filosofia inteira, que ainda, por acréscimo, está ex- 
posto a constantes ataques por parte do edifício principal [digamos, da 
casa-grande]. 


Em contrapartida: 


[...] na medida em que o primeiro princípio da filosofia volta a ser 
exatamente seu último, se aquilo com que toda filosofia, também a 
teórica, começa, é ele mesmo de novo o último resultado da filosofia 
prática, em que todo saber termina, a ciência inteira há de se tornar 
possível em sua suma perfeição a unidade. 


Eis, pois, como a questão de ir ao encalço da origem radical da síntese 
é a mesma — ou pelo menos faz causa comum — com a da reunificação da 
nn 
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filosofia e do desaparecimento do célebre "fosso intransponível" entre a razão 
teórica e a prática. 


A questão da filosofia, para Schelling, envolve sempre, portanto, um 
Entschlusz — uma decisão, ato que poderíamos também denominar, for- 
çando um pouco o idioma português: disclusão. Ou então, sem forçar nada, 
referir-se a esse conceito pelo nome que lhe davam Aristóteles e os gregos: 
proairese. O verdadeiro filósofo — que queira efetivamente propor uma 
filosofia inteira e una — não pode furtar-se a uma opção decisiva. — Escolhe 
teu absoluto! A qual unidade absoluta tu queres retornar, em qual direção 
aponta teu empenho (Streben) infinito, o que há de reger regulativamente 
todo o teu agir como um imperativo incondicional, essa será a unidade 
originária que instalarás prolepticamente, pré-conceitualmente, no funda- 
mento de teu sistema. 


Por isso, na 6a. Carta, encontraremos o seguinte texto, onde a afirma- 
ção de que a questão fundamental da filosofia é de cunho valorativo será 
conduzida a suas últimas consequências: 


Nenhuma proposição [Satz; sentença] pode ser mais fundamentada 
[grundlos], por sua própria natureza, do que aquela que afirma um 
absoluto no saber humano. Pois, justamente porque ela afirma um 
absoluto, não pode ser fornecido, dela própria, nenhum fundamento 
[Grund] mais além. Tão logo entramos no território das demonstrações, 
entramos também no território4 do condicionado e, inversamente, tão 
logo entramos no território do condicionado, entramos no território dos 
problemas filosóficos. 


Que o fundamento venha a ser, já por natureza e definição, o abismo 
do sem-fundo (Ungrund, Abgrund), eis um pensamento a que Schelling se 
manterá fiel até o fim, até a filosofia positiva da última fase (preleções sobre 
a filosofia da mitologia e da revelação). Aqui, ele seguirá o fio dessa coerência 
indo buscar seu exemplo no extremo oposto, no filósofo que já Fichte havia 
caracterizado como o modelo acabado do "dogmático": 


(4) Territorium é o termo 
que Kant usa para dar o 
equivalente latino de Ge- 
biet (domínio, comarca). É 
preciso sempre pensar 
esse território submetido a 
uma legalidade e jurisdi- 
ção, pois o verbo equiva- 
lente é gebieten (ordenar, 
comandar). SW, I, 309ss. 


Como seríamos injustos com Espinosa se acreditássemos que, para ele, 
se tratou, na filosofia, única e exclusivamente das proposições analíti- 
cas que ele estabelece como fundamento de seu sistema. Sentimos muito 
bem quão pouco ele próprio acreditava ter de tratar delas; um outro 
enigma o impelia, o enigma [Rätsel] do mundo: como pode o absoluto 
sair de si mesmo e opor a si um mundo? 


— Por que qualquer coisa e não antes o nada? Por que algo e não ser 
puro? Essa interrogação leibniziana, que Bergson criticará mais tarde como 
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uma ilusão dos filósofos, como expressão da "miragem da ausência", é 
finalmente o sentido último da clássica pergunta kantiana — a interrogação 
que movia os velhos dogmáticos e está destinada a tornar-se a tarefa dos 
novos "criticistas". Ao pretender construir um sistema a partir da crítica da 
razão, o novo partido dos "idealistas objetivos", a escola fichtiana que se 
abriria para o futuro, encontraria, simetricamente, a mesma incumbência: 


É esse mesmo enigma que impele o filósofo crítico. Sua questão capital 
não é: como são possíveis os juízos analíticos — mas sim: como são 
possíveis proposições sintéticas. Para eles nada é mais concebível [be- 
greiflich] que uma filosofia que explica tudo a partir de nossa própria 
essência e nada é mais inconcebível [unbegreiflich] que uma filosofia 
que vai além de nós mesmos. Para ele, o absoluto em nós é mais conce- 
bível que qualquer outra coisa, mas é inconcebível como saímos do 
absoluto para, pura e simplesmente, opor algo a nós. O mais concebível: 
como determinamos tudo meramente pela lei da identidade; o mais 
enigmático: como podemos determinar algo ainda, para além dessa lei. 
[Esse inconcebível, até onde entendo, é, tanto para o criticismo quanto 
para o dogmatismo, teoricamente insolúvel [nós sublinhamos].] Por 
certo, o criticismo pode provar a necessidade de proposições sintéticas 
para o domínio da experiência5. Mas o que se ganha com isso quanto 
àquela questão? Pergunto de novo: Por que há, em geral, um domínio da 
experiência? [nós sublinhamos] Toda resposta que dou a isto pressupõe 
já, de antemão, a própria existência do mundo da experiência. Por- 
tanto, para poder responder a essa questão, teríamos, antes de tudo, de 
abandonar o território da experiência; mas, uma vez que tivéssemos 
abandonado aquele território, a própria questão estaria anulada. 


(5) Usamos "domínio", 
aqui, para traduzir Gebiet. 
Ver nota anterior. 


Assim, Schelling nem precisou recorrer à Crítica do Juízo — onde isso 
está mais claro — para perceber as implicações da limitação kantiana da 
theôria e reinstaurar a dimensão especulativa do dever-ser. 


Voltando, então, ao texto da página 294, onde a pergunta de Kant é 
livremente formulada: — Como chegamos em geral a julgar sinteticamente? 
— não cabe mais indagar pela ausência da locução "a priori". A radicalidade 
com que é exigida a afirmação desse "Prius" — o fundamento incondicionado 
— torna irrelevante a distinção a priori/a posteriori, que Kant havia modesta- 
mente tomado como ponto de partida. Os dois fazem parte do "território da 
síntese" — que é como vai caracterizar-se agora aquilo que os dogmáticos 
clássicos chamavam ingenuamente de "finitude". Mostrou-se agora que ela, 
por um paradoxo intrínseco, está permanentemente apontando para além de 
si mesma. 
         Resta tirar algumas consequências dessa operação. 
         O comentador francês Marc Kauffman pensa que Schelling, em seus 
três primeiros livros, retoma e amplia o projeto da Nova Dilucidatio de Kant 
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(ou seja, fundamentar a ciência), com a vantagem de fazê-lo quarenta anos 
depois e, nesse intervalo, ter acontecido a crítica da razão. Dado o rigor dos 
primeiros pós-kantianos — e a perspiciência que demonstram na avaliação 
dos resultados da filosofia crítica — essa hipótese, embora unilateral, parece 
plausível. 


De nossa parte, limitamo-nos a uma observação. Parece que Schelling 
(assim como Fichte a meu ver) tentou pensar e preservar a irredutibilidade da 
existência, o positivo denunciado por Kant desde o período pré-crítico — isso 
que hoje em dia costuma ser aludido através do conceito pierciano de 
firstness, por exemplo. Minha impressão é que Schelling desde o começo 
queria pensar a finitude como clinamen — um declínio, uma declinação — 
medida a partir do "fio de prumo do nominativo" (para usar uma expressão 
criada por Bento Prado Jr. para explicar Rousseau). E minha hipótese, para 
uma eventual pesquisa futura, seria que aquilo que estamos habituados a 
chamar de dialética6 origina-se de uma operação praticada por Hegel, consis- 
tindo em abolir esse positivo (o absoluto de Fichte e de Schelling) e transferir 
toda a positividade ao negativo. 


De qualquer modo, uma coisa é certa: aqui Schelling dá um exemplo 
de que, entre os "usos" que se costumam atribuir à razão prática (ético, 
pragmático etc.), também o especulativo pode ter um certo interesse. 


(6) Que ainda Kant — é 
bom lembrar — definia 
como "lógica da Aparên- 
cia". 
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RESUMO 


Analisando o conceito de "síntese", considerado central na Crítica da Razão Pura de Kant, o 
jovem Schelling conclui que esse conceito envolve necessariamente a exigência pelo incondicio- 
nado (fundamento, unidade) — que pode ser interpretado seja como não-eu absoluto (dogma- 
tismo) ou como eu absoluto (criticismo). Só assim é possível uma filosofia completa (não simples 
prolegômeno) e com unidade (eliminando o "fosso" entre razão teórica e prática). Teoricamente 
indecidível, toda filosofia exige, assim, a responsabilidade de uma decisão (proairese), para além 
do "território da síntese" (a "experiência" de Kant). Com essa exigência o pós-kantismo procura 
preservar a positividade da existência, fora dos limites do conhecimento entendido como theôria. 
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